
M. T. 1.  CONSELHO  NACIONAL  DO  TRABALHO 

(C'-352/41) 

J/ RL1G 

roc.2. 101/41 

1941 

deeueceas&ria a auspe&s o dos or-
gaz,11C1,toe aprovados p'a as Caixas 
de  .po  ntad. ri». e Pens3 s de na-
turza portuária, =idadau incorpo 
rar a outra iria titui o, por isso 
que a zs a se dar  automaticamente* 

VI3T0  ! 11ATAD03 os autos do processo em que o 

Contador deste Conselho ,Ceear 0x aco, faz uma representa!to ao 

3r.Diretor rjeral, sobre a execução dos orçamentas spx'ovac.ioe pa-

ri) as Caixas de Apos.rktadoria e rena us dos ?.rtuárioe, i.nda-

das incorporar ao instituto de Àoaentadoria e Pens es doa Ma 

rítimo52 

C0N1 N i que a Comi s o  1special, designada 

para prover as medidas necessárias, á efetivs?to da incorpora-

ço, 4 favorável á re-Precentação formulada; 

C I rt.tMDG, no entiaito, que todas as incorpora-

çes não seriam feitas atA 31 de dezembro áltimo e que teriam 

as Caixas a sereir, incorporadas despesas na espaço de tempo 

decorrido de 19 de janeiro até a data da efetiva Incorporação; 

CO  ID L\NX que no há raz o para a susp nø o doa 

orçamentes apr vadoa para ao Inatituiç ea, vi t  que a mesma se 

dará auto aticssziente; 

(S3(I/t? o Consolhu Nacional do Trabalho, em  es-

ao plena, determinar o arquivarento do pru esso, 

tto de Janeiro, 20 cio março de 1941 

)Frartcisco  ?reaiderLte 

a)  (utarUno .is 0uamAo 

Fui presente e) Nateroia sílveira 

AO8inadO em i./ 9 / Ht. 
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